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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador Rogério Carvalho

EMENDA N° - PLEN
(@ MPV n° 1.045, de 2021)
Modificativa

Dé-se ao §5° do art. 5° da Medida Proviséria n° 1.045/2021 a seguinte
redacao:

ANt B0 e :

§ 5° As notificagdes e as comunicagdes referentes ao Beneficio
Emergencial de Manutencdo do Emprego e da Renda poderao
ser realizadas também por meio digital, mediante ciéncia do
interessado, cadastramento em sistema proprio e utilizacdo de
certificado digital ICP-Brasil ou uso de login e senha, conforme
estabelecido em ato do Ministério da Economia.

JUSTIFICAGAO

A redacdo original do § 5° do art. 5° da Medida Proviséria permite que o

Ministério da Economia realize notificagées exclusivamente por meio digital.

Pretendemos, com esta modificagdo sugerida, substituir o termo

“exclusivamente” por “também”.

Essa alteragdo é necessaria porque a previsdo de exclusividade da via digital
nao nos parece adequada, pois no pais ha um quantitativo muito grande de pessoas
que, por uma série de fatores, ndo possuem acesso aos meios digitais. Portanto, é
preciso que a utilizacdo do formato digital seja uma possibilidade, e ndo uma

imposicdo do Poder Publico aos brasileiros.

Sala das Sessoes,

Senador Rogério Carvalho
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